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PARECER FAVORÁVEL DA COSP

Propositura: Projeto de Lei Ordinária nº 266/2025

Assunto: Reparação de danos materiais em imóveis particulares causados por interven-
ções do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) da Estância Turística de Ibitinga

Autoria: Poder Executivo

Relatoria: Vereador Dr. Murilo Bueno.

RELATÓRIO

Vistos.

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 266/2025, de autoria do Poder Executivo, que
dispõe sobre a possibilidade de reparação de danos materiais em imóveis particulares
causados por intervenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE)
da Estância Turística de Ibitinga, quando constatada a responsabilidade da autarquia.

A proposta estabelece critérios e procedimentos administrativos para apuração dos da-
nos, bem como prevê formas de reparação, seja por meio de execução direta dos servi-
ços ou mediante indenização, inclusive com possibilidade de parcelamento.

A matéria foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação,
que se manifestou favoravelmente quanto à sua constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa, com base, inclusive, em parecer técnico do IGAM, que concluiu pela viabili-
dade jurídica da proposição.

Compete a esta Comissão apreciar a matéria no âmbito de suas atribuições regimentais,
especialmente no que se refere aos serviços públicos e seus impactos à coletividade.

É o relatório.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR

Ante o exposto, considerando o relevante interesse público da matéria, bem como a ne-
cessidade de disciplinar, no âmbito municipal, a reparação de danos decorrentes da pres-
tação de serviços públicos essenciais, o Relator manifesta-se FAVORÁVEL à aprova-
ção do Projeto de Lei Ordinária nº 266/2025.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BC9C-854B-D635-0EB5

PARECER COSP Nº 25/2026 AO PLO Nº 266/2025
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PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Educa-
ção, Esporte, Cultura e Turismo, após análise do Projeto de Lei Ordinária nº 266/2025,
manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, acompanhando o voto do Relator.

Ibitinga, 25 de março de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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